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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
autorização governamental exarada à folha 312 do Protocolo n.º 
16.222.894-3 e, 
 
CONSIDERANDO: 
 
I – O que estabelece o Art. 5°, inciso LV e Art. 37 da Constituição 
Federal, a Lei Federal n.º 9.784, de 21 de junho de 1999 e, a Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993; 
 
II – O que dispõem a Lei Estadual n.º 19.848, de 03 de maio de 2019, 
a Lei Estadual n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007; e 
 
III – As evidências de possíveis irregularidades praticadas no 
procedimento licitatório Pregão Eletrônico Edital n.º 167/2019 – Lotes 
11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, o qual tem por objeto o Registro de 
Preços, para futura e eventual aquisição de Carnes e Derivados, para 
atender a demanda de diversos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Paraná, pelo período de 12 meses. 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1°. Instaurar o devido Processo Administrativo para apurar as 
irregularidades “in tese” praticadas pela empresa Z-KINGDOM 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES – EIRELI EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 02.706.999/0001-14, por se valer do benefício de 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme dispõe a Lei 
Complementar n.º 123/2006, e não comprovar a sua condição no 
procedimento licitatório Pregão Eletrônico Edital n.º 167/2019 – Lotes 
11,13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 
 
Art. 2°. Fundamentar a presente Instauração no item 12, subitens 12.1 
“d” e 12.9, “a”, do Pregão Eletrônico Edital n.º 167/2019, c/c artigo 150, 
Inciso IV e artigo 156, Inciso I, parágrafo único, ambos da Lei Estadual 
n.º 15.608/2007. 
 
Art. 3°. Encaminhar à Comissão Permanente de Processo 
Administrativo para as devidas providências e o respectivo 
processamento legal. 
 
Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, 09 de outubro de 2020. 
 

 
Marcel Henrique Micheletto 
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